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O Vsrsador RENATO FERRÁZ, no uso de suas
prsrÍogativas parlamenta169, gtq.;

In[lGA ao Prefeiro Municipat ADEMTR MAscHto, as providências que se

fizerem necessárias junto ao SecreÍário Municipal de Obras e Serviços Públicos -
SenhorJOSE SOARES PEREIRA no sentido de realizar estudos visando a construção
de uma área coberta com cozinha com geladeira e sanitário na Central de Triturador de
Galhos, com intuito de proporcionar melhores condições de trabalho para os
funcionários que ali desempenham suas funções.

De Íundamental importância a Central de Triturador de Galhos possui depósitos
para o descarte de galhos de poda de arvores com locais especÍÍicos despendidos
especialmente ao descarte e posterior trituração dos galhos dê arvores.

Todavia, este propositor após visitar o local pode constatar a necessidade de
melhorias na estrutura física, portanto sugere a construção de uma área coberta com
cozinha com geladeira e sanitário adequados com o objetivo de acomodar melhor os
trabalhadores e melhorar as condições de trabalho.

Reitero que providências sejam tomadas pelo Poder Público a fim de realizar o
mais breve possível tal solicitação vez que, as atuais condiçóes tem causado
descontentamento nos trabalhadores.

Dai a razáo da presente propositura que está a merecer a atenção do Executivo
Municipal.

Sala da5 Sesgóes or. do Amaral Ribêiro,
t907dem
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